
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-Feira - Recife, 26 de Junho de 2017 – DGP nº A 1.0.00.118

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 27 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.  Requerimento Despachado

1.1.1. Assitência Médica - Renovação

1.  Requereu  o  CB  QPMG  Mat.  30985-0/DGP-6/AQUILINO JOSÉ  CALADO
DOSA  SANTOS,  atualmente  servindo  a  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  Renovação  da
Assistência  Médica  Hospitalar  em  favor  de  sua  dependente  JENNIFER  CAROLINE  DE
ANDRADE DOS SANTOS,(filha) nascida em 27/11/1997.

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do
Art.  10 da lei  13.264/2007 combinado com o Regulamento  Geral  do Sistema de Saúde dos
Militares do Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010),  conforme  documentos
apresentados.

3. É a primeira vez que requer.                         (Nota nº 0641/2017/DGP-6)

1.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedi,  aos   militares  desta  Corporação abaixo elencados,  Licença  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico e homologada pela PMPE:

Grad Mat Nome A contar Dias

CB 102971-1 MARIA ALCIONE CORREIA DE ARAÚJO 19/06/2017 05

CB 104580-6 KARINNE PEREIRA VALDEVINO DA SILVA 09/06/2017 03

CB 104580-6 KARINNE PEREIRA VALDEVINO DA SILVA 12/06/2017 02

CB 104580-6 KARINNE PEREIRA VALDEVINO DA SILVA 14/06/2017 04
(Nota nº 0627/2017/DGP-6)

1.3.0. Férias - Concessão

Concedi,  a  contar  de  1º  de  junho  de  2017,  ao  CB QPMG  Mat.930318-9/DGP-
4/MARCELO FERREIRA DE PAULA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao
ano de 2015. Para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 0603/2017/DGP-6)

Concedi,  a  contar  de  1º  de  junho  de  2017,  ao  CB QPMG  Mat.931013-4/DGP-
6/ALUÍZIO OLIVEIRA DORNELAS, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano
de 2016. Para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 0597/2017/DGP-6)
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Concedi,  a  contar  de  05  de  junho  de  2017,  ao  CB QPMG  Mat.103120-1/DGP-
4/CLAYTON DE ALMEIDA  PRESTES VIEIRA, 15 (quinze)  dias de férias  regulamentares
restantes relativas ao ano de 2015. Para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 0604/2017/DGP-6)

1.4.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se no  dia 30 de maio de 2017, através do Ofício nº 1527/2017-1ª Seção,
a  SD  QPMG  Mat.  112973-2/12ºBPM-WAYDE  KELLY BEZERRA DA HORA, a  qual  foi
transferida  para  essa  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  conforme  publicou  o  Suplemento  de
Pessoal nº 012, de 23 de maio de 2017.  
(Nota nº 0561/2017/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Solução de Sindicância Sumária

DESPACHO DECISÓRIO Nº 072/2017

Origem: Comunicação firmada pelo 1º Ten PM Santiago, Oficial de Operações do 4º BPM, de
14JUL2015;
Encarregado: Cap. PM Mat. 940207-1/4ºBPM – JOSIVALDO BEZERRA DE MOURA;
Sindicado: Não tem;
Fato a apurar:  Circunstâncias que se deram a morte do Cap. RRPM Mat. 16253-1 - JOSÉ
JUAREZ DA SILVA, ocorrida no dia 14 de julho de 2015, na Av. Presidente Kennedy, Bairro de
São Sebastião, Cidade de Bezerros-PE.

1. Consta dos autos que no dia 14 de Julho de 2015, por volta das 22h00min, o Cap.
RRPM Mat. 16253-1 - JOSÉ JUAREZ DA SILVA (Vítima) foi abordado por 02 (dois) meliante
armados com ama de fogo, logo após a Vítima estacionar o seu carro em frente a sua residência,
localizada na Av. Presidente Kennedy, nº 35, Bairro de São Cristóvão, Cidade de Bezerros-PE, os
quais efetuaram disparos de arma de fogo que atingiram o citado Oficial na altura da região do
tórax, sendo o socorrido ao Regional de Caruaru, vindo a óbito;

2. Após diligências o veículo da Vítima foi encontrado na Zona Rural de Bezerros,
totalmente queimado, sendo instaurado o Inquérito Policial na Delegacia de Bezerros-PE. O Cap.
RRPM Mat. 16253-1 - JOSÉ JUAREZ DA SILVA, teve como causa morte o choque decorrente
de  ferimentos  penetrantes  do  tronco por  instrumentos  perfuro-contudentes,  o  mesmo não se
encontrava em ato de serviço pela Corporação, nem em atividade ilícita; 

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou crime, que teve como Vítima o Cap.
RRPM Mat. 16253-1 - JOSÉ JUAREZ DA SILVA.
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Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Encaminhar os presentes Autos e cópia desta Solução, ao Chefe da

DGP-4, para conhecimento e providências legais que o caso requer;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª  Seção  do  EMG,  ao  Chefe  da  DGP-7  e  ao  Comando  do  4ºBPM,  para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópia  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta Solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 069/2017

Origem: Determinação do Comando do 19º BPM, Mem. Nº 158-SEC., de 04 de agosto de 2014;
Encarregado: 1º Ten. PM Mat. 920.389-3/19º BPM – JOSÉ CHARLES DA SILVA FILHO;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 20585-0/  LAERCIO LOPES DA SILVA JÚNIOR;
Fato a apurar: extravio de armas de fogo, pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 03 de abril de 2010, o 3º Sgt. RRPM Mat. 20585-0/
LAERCIO LOPES DA SILVA JÚNIOR (Sindicado) se encontrava na praia do Município de
Tamandaré-PE,  com  familiares  e  estacionou  o  seu  veículo  no  Centro  daquela  Cidade.  Ao
retornar,  observou que  o  carro  havia  sido  violado,  sendo subtraído  do seu  interior  01  (um)
aparelho de som automotivo (DVD) e sua arma de fogo o revólver cal. 38, modelo 58HC, nº
MD771980, SIGMA nº418823, adquirido por meio de convênio na Corporação;

2. De imediato o Sindicado prestou queixa na Delegacia de Polícia Civil da 099ª
Circunscrição,  sob  o  BO  nº  10E0099001451,  datado  de  14  de  abril  de  2010.  Porém,  só
comunicou o fato 11 (onze)  dias depois.  Desta feita,  contrariando o disposto  no Art.  19,  da
Portaria  do  Comando  Geral  nº  1548  de  09  DEZ  2004,  publicada  no  SUNOR  nº  031,  de
09DEZ2004;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 20585-0/  LAERCIO LOPES DA SILVA JÚNIOR.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Advertir o  3ºSgt. RRPM Mat. 20585-0/  LAERCIO LOPES DA

SILVA JÚNIOR,  com base no § 3º, do Art. 28, da Lei nº11.817, de 24 de julho
de 2000, por infringir o   Art. 139, do mesmo diploma legal;

3. Arquivar  os  presentes  autos  e  cópias  desta  Solução  nos
assentamentos do 3ºSgt.   RRPM  Mat.  20585-0/  LAERCIO LOPES  DA
SILVA JÚNIOR, na DGP-7;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao
Corregedor Geral da   SDS, por meio do SIGPAD, para conhecimento e
providências cabíveis;
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5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim interno/DGP.

1.2.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 065/2017

Assunto: Solução de Sindicância 
Origem:  Portaria Administrativa do Comando do 19º BPM, nº046/2015, de 14 de outubro de
2015;
Encarregado: 1º Sgt. PM Mat. 950.889-9/19º BPM - EDMILSON RIBEIRO DA SILVA;
Sindicados: 3º Sgt. RRPM Mat. 12352-8/ LUIZ FERNANDO TORRES;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, em desfavor do Sr. Robson
Ximenes Gomes.

1.  Consta  dos  autos  que  no  dia  09  de  outubro  de  2012,  compareceu  na  Sede
Corregedoria Geral da SDS, o Sr. Robson Ximenes Gomes (Queixoso) firmando denúncia em
desfavor  do  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  12352-8/ LUIZ FERNANDO  TORRES  (Sindicado),
alegando que é proprietário de um açougue localizado do Bairro de Brasília Teimosa, Recife-PE,
adquirido junto ao Sr. Ozias, sendo que este devia ao Sindicado a importância de R$1.200,00
(hum mil  e  duzentos  reais).  E,  que posteriormente  um acordo verbal  com o  3º  Sgt.  RRPM
FERNANDO TORRES, o Queixoso ficaria pagando mensalmente o valor de R$100,00 (cem
reais) até o término do débito, contudo pagou apenas 04 (quatro) parcelas e foi procurado pelo
Sindicado para sanar o débito por meio de ameaça; 

2. Durante diligências o Queixoso informou que na ocasião que foi procurado pelo
Sindicado para sanar o débito, o mesmo disse que não tinha mais condições de pagar a dívida e
como o referido Graduado se encontrava com um martelo, se sentiu ameaçado, mas que desde o
evento tudo foi resolvido. O Queixoso em nenhum momento apresentou Testemunhas ou provas
que pudessem comprovar as possíveis irregularidades denunciadas na Corregedoria Geral;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 12352-8/ LUIZ FERNANDO TORRES.

 
Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar os presentes autos nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM

Mat. 12352-8/ LUIZ FERNANDO TORRES, na DGP-7;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  11º  BPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições; 

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópias  do Relatório e  desta  Solução ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 067/2017

Origem: Portaria do Comando do 11º BPM, nº 001/2015, de 08 de janeiro de 2015;
Encarregado: 1º Sgt. PM Mat. 930.306-5/11º BPM – ANDRÉ LUIZ MARQUES DA SILVA;
Sindicados: 3º Sgt. RRPM Mat. 111.296-5/ JOSÉ CARLOS DA SILVA;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, quanto ao não pagamento de
pensão alimentícia.

1. Consta dos autos que no dia 15 de julho de 2013, compareceu na Sede da Guarda
Patrimonial, a Srª. Edilene Maria da Silva (Queixosa), a qual firmou queixa em desfavor do 3º
Sgt. RRPM Mat. 111.296-5/ JOSÉ CARLOS DA SILVA (Sindicado), alegado que mantivera um
relacionamento extraconjugal com o Sindicado e no ano de 2008, engravidou do mesmo. Nasceu
uma criança e durante o período de convivência o Sindicado sempre honrou com as despesas,
porém após a confirmação da investigação de paternidade,  o 3º Sgt. RRPM JOSÉ CARLOS
desapareceu por 06 (seis) meses, sem dar qualquer tipo de ajuda financeira para sua filha;

2. Durante diligências restou provado que o Sindicado deixou de cumprir com as
despesas que vinha arcando, alegando dificuldades financeiras no período, mas que demonstrou
que realizava depósito bancário em favor da sua filha na conta bancária da Queixosa, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), acordado entre as partes e posteriormente por meio do Centro de
Assistência Social da PMPE, autorizou amigavelmente o desconto em folha de pagamento em
favor da menor Iris Carla da Silva, conforme documento juntado aos autos. A Queixosa, afirma
em declarações que em nenhum momento teve atrito com o Sindicado, apenas queria solucionar
o problema da pensão o que foi resolvido entre as partes;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 111.296-5∕ JOSÉ CARLOS DA SILVA.

 
Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar os presentes autos nos assentamentos do  3ºSgt. RRPM

Mat. 111.296-5∕ JOSÉ CARLOS DA SILVA, na DGP-7;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  11ºBPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições; 

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópias  do Relatório e  desta  Solução ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 068/2017

Origem: Portaria do Comando do 4º BPM, nº 027/2015, de 30 de setembro de 2015;
Encarregado: Cap. PM Mat. 950703-5/4º BPM – FÁBIO MORAIS MARTINS;
Sindicados: 3º Sgt. RRPM Mat. 19476-0/ LUIZ AMÂNCIO FILHO;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, em desfavor da Srª. Cláudia
Andréa dos Santos, a qual se encontrava de serviço como Agente de Segurança Penitenciária Juiz
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Plácido de Souza, no dia 02 de novembro de 2014.

1.  Consta  dos  autos  que  no  dia  06  de  novembro  de  2014,  compareceu  na
Corregedoria Geral da SDS, a Srª. Cláudia Andréa dos Santos (Queixosa), Agente de Segurança
Penitenciária do Presidio Juiz Plácido de Souza, localizado na Cidade de Caruaru-PE, firmou
queixa  em desfavor  do  3º  Sgt.  RRPM Mat.  19476-0/ LUIZ AMÂNCIO FILHO (Sindicado)
acusando-o de ter sido desrespeitada, haja vista que o Sindicado se dirigiu a mesma com tom de
voz agressivo e com dedo em riste. Tal fato teria decorrido em razão de uma queixa feita pela
esposa  do  referido  Graduado  após  uma  revista  pessoal  naquele  estabelecimento  prisional,
realizado pela Queixosa;

2. Durante diligências restou provado que o Sindicado na companhia de sua esposa, a
Srª. Biaci Maria Queiroz de Oliveira, no dia 02 de novembro de 2014, se dirigiram ao Presídio
Juiz Plácido de Souza, com o fim de visitarem o seu filho ali recolhido. E, por ocasião da revista
pessoal a Srª. Biaci, afirmou que a Agente Penitenciária Cláudia Andréa realizou a busca pessoal
de maneira constrangedora, chegando inclusive a chama-la de “gostosa” e perguntar se os seus
seios era de silicone. Acrescenta a Srª.  Biaci que buscas constrangedoras já tinham ocorrido,
porém dessa vez foi demais. Desta feita, procurou o seu marido e comunicou o ocorrido, tendo
de pronto o Sindicado procurado o responsável, sendo atendido pelo Agente Daniel Bezerra da
Silva, o qual declarou que o fato só poderia ser resolvido pelo Sr. Siqueira e não seria possível
acioná-lo. Contudo, nos autos se verifica que o Agente Daniel registrou o fato em livro daquele
estabelecimento prisional. Narrando na comunicação que o Sindicado havia dito que por ocasião
de  algumas  revistas  pessoais  disse:  “sei  que  tem muitos  policiais  que  são  frescos  e  muitas
agentes que são saboeira”;

3. Nos autos foram ouvidas as Testemunhas: Roselma D`almeida Rodrigues, Daniel
Bezerra  da  Silva  ambos  Agentes  Penitenciários  que  estavam  de  serviço  com  a  Queixosa
afirmaram que o Sindicado se utilizou das expressões acima, mas que o mesmo não se dirigiu de
maneira contundente a Agente Cláudia, tendo esta prestado queixa na Delegacia de Polícia Civil,
após saber que o Sindicado também assim o fez depois que deixou aquele local. Também foram
ouvidas as Testemunhas, Srs. Ireson Valdemir da Silva santos e Iranilson Wanderley da Silva
Filho,  os  quais  afirmaram  que  não  viram  o  Sindicado  ameaçar  ou  constranger  a  Agente
Penitenciária Cláudia, além que acompanharam o mesmo à Delegacia de Polícia Civil, onde foi
registrada Queixa, apenas acrescentaram que o Sindicado ao sair do presídio foi seguido por dois
Agentes penitenciários que exigiram sua carteira de identificação ou que de fato foi negado, mas
que depois foi esclarecido que seria a identificação de visitante, o que o Sindicado fez a entrega.
O Sindicado declarou que após o acontecido, no final de semana seguinte, ao se dirigir como de
costume  ao  Presídio,  foi  informado  que  o  seu  filho  havia  sido  transferido  para  outro
estabelecimento prisional no Município de Limoeiro-PE, sem que a família fosse comunicada;

4.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  não  vislumbrou  crime,  mas  transgressão
disciplinar cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 19476-0/ LUIZ AMÂNCIO FILHO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes autos nos assentamentos do  3º Sgt. RRPM

Mat. 19476-0/ LUIZ AMÂNCIO FILHO, na DGP-7;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª Seção do EMG e ao Comandante do 4º BPM, para conhecimento e
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providências nas esferas de suas atribuições; 
4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópias  do Relatório e  desta  Solução ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do        SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 071/2017

Origem: Determinação do Comando do 6º BPM, nº 067, de 02 de dezembro de 2015;
Encarregado: 2º Sgt. PM Mat. 105.412-0/6º BPM – VIRGINIA FERREIRA DA SILVA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 16.458-5 -  ARLEUDO VITORINO COELHO;
Fato a apurar: extravio de armas de fogo, pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 29 de março de 2015, por volta das 20h00min, o 3º
Sgt. RRPM Mat. 16.458-5 - ARLEUDO VITORINO COELHO (Sindicado) ao retornar de uma
partida  de  futebol  entre  as  equipes  do  SPORT  x  BAHIA,  chegando  ao  seu  apartamento,
localizado no Bairro do Curado  IV, Rua 09, Qd 22, Bl. 87, Aptº. 106, Cidade do Jaboatão dos
Guararapes-PE. Observou que o referido imóvel havia sido invadido por meio de arrombamento,
em razão da porta estar danificada e com os vidros quebrados, de onde levaram 01 (um) aparelho
de celular marca SAMSUNG, 01 (um) NOTEBOOK e sua arma de fogo, a pistola marca Taurus,
Cal. 380, nº NIAF 637265;;

2. O Sindicado prestou queixa na Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Cavaleiro,
da Cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, sob o BO nº 15E01130000899, de 31 de março de
2015. Porém, só comunicou o fato à DGP-7, no dia 16 de abril de 2015, fato que ensejou na
instauração do presente Processo Administrativo Disciplinar. Desta feita, contrariando o disposto
no Art. 19, da Portaria do Comando Geral nº 1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº
031, de 09DEZ2004;

 3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 16.458-5 -  ARLEUDO VITORINO COELHO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer da Graduada Sindicante;
2. Advertir  o  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  16.458-5 -  ARLEUDO

VITORINO COELHO, com base no § 3º, do Art. 28, da Lei nº 11.817, de
24 de julho de 2000, por infringir o Art. 139, do mesmo diploma legal;

3. Arquivar  os  presentes  autos  e  cópias  desta  Solução  nos
assentamentos do 3º Sgt. RRPM  Mat.  16.458-5 - ARLEUDO
VITORINO COELHO, na DGP-7;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao
Corregedor Geral da   SDS,  por  meio  do  SIGPAD,  para  conhecimento  e
providências cabíveis;

5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 073/2017

Origem: Portaria do Comando do 1º BPM, nº 035∕2014-Sec., de 03 de julho de 2014;
Encarregado: 2º Ten. PM Mat. 930355-3/1º BPM – JOSÉ DAVI DE SOUSA LINS;
Sindicados: 3º Sgt. RRPM Mat. 31232-0 - ALEXSANDRO NASCIMENTO DA SILVA;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, tendo como denunciante o
Sr. Philipe José Coelho e Silva.

1. Consta dos autos que no dia 1º de abril de 2014, compareceu na Corregedoria
Geral  da  SDS, o  Sr.  Philipe  José  Coelho e  Silva  (Denunciante)  que  formulou denúncia  em
desfavor  do  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  31232-0/ ALEXSANDRO  NASCIMENTO  DA  SILVA
(Sindicado), o qual teria em via pública esbarrado no mesmo, e posteriormente o Sindicado teria
acionado uma Guarnição Policial, porém não citou qualquer tipo de ameaça ou agressão, bem
como Testemunha dos fatos;

2. Durante diligências o Denunciante apresentou como Testemunhas seus genitores, o
Sr. Josivaldo Luiz da Silva que declarou não ter presenciado os fatos envolvendo seu filho e a
Srª. Patricia Coelho da Silva disse que apenas presenciou quando o seu filho e o Sindicado se
esbarram em via pública,  mas não viu ou ouviu qualquer discussão.  Restou provado que os
genitores do Denunciante já tiveram problemas com o Sindicado, um tempo atrás, em razão de o
Sindicado haver sido arrolado como Testemunha em processo judicial movido por um vizinho
contra o Sr. Josivaldo e a Srª. Patrícia;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime comum ou transgressão
disciplinar cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 31232-0 - ALEXSANDRO NASCIMENTO DA
SILVA.

 
Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Decisão  nos

assentamentos  do  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  31232-0 - ALEXSANDRO
NASCIMENTO DA SILVA;

3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à
2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  1º  BPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições; 

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópias  do Relatório e  desta  Solução ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.3.0. Análises de Razões de Defesa

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 076∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. nº048∕2016∕CE∕GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de  setembro  de  2016,  do  Sub  Ten.  RRPM  Mat.
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105.110-5/GP – MANOEL LUIZ DE MOURA, por ocasião de escala de serviço pelo 19º BPM,
no  setor  da  Av.  Armindo  Moura,  Estrada  da  Batalha,  Av.  Mascarenhas  de  Morais∕Viaduto
Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência
do Brasil;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do Sub Ten. RRPM Mat. 105.110-5/GP –
MANOEL  LUIZ  DE  MOURA,  o  mesmo  alega  que  “foi  autorizada  pelo  Oficial  de
Fiscalização do PS-01, sua substituição no serviço pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 114.557-6/GP -
DIAS”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que
Notificado juntou em sua defesa,  cópia da declaração firmada pelo Maj.  PM  Antônio José,
Chefe da 3ª Seção/19º BPM, confirmando a veracidade dos dados constantes na Razão de Defesa
do Sub Ten. RRPM MOURA.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I - Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do Sub Ten.
RRPM Mat. 105.110-5/GP – MANOEL LUIZ DE MOURA, na DGP-7;

II  -  Remeter  cópia desta  Decisão à  Corregedoria  da SDS, Chefe da 2ª  EMG, ao
Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições; 

III - Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 074∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. Nº048/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 1º Sgt.  RRPM Mat.
114.978-0/GP –  IGIOMAR  TAVARES DA SILVA, por ocasião de escala de serviço pelo 19º
BPM, no setor da Av. Armindo Moura, Estrada da Batalha, Av. Mascarenhas de Morais/Viaduto
Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência
do Brasil;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3.  Exsurge da análise das Razões de Defesa do 1º Sgt. RRPM Mat. 114.978-0/GP -
IGIOMAR  TAVARES DA SILVA, o mesmo alega que  “foi equívoco por parte do Oficial
Comunicante, em razão de haver tirado o serviço sem qualquer tipo de alteração”;

4.  Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  o
Notificado juntou em sua defesa, cópia do mapa do material bélico do 19º BPM, onde constam
os dados do referido Graduado armado com materiais disponibilizados para o efetivo policial que
participou do evento em questão.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
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I - Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do 1º Sgt. 
RRPM Mat. 114.978-0/GP - IGIOMAR TAVARES DA SILVA, na DGP-7;

II - Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2ª EMG, ao 
  Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas

de suas    atribuições; 
III - Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 075∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. Nº048/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 3º Sgt.  RRPM Mat.
106.195-0/GP – EDVALDO DE ASSIS, por ocasião de escala de serviço pelo 19º BPM, no setor
da Av. Armindo Moura, Estrada da Batalha, Av. Mascarenhas de Morais∕Viaduto Tancredo Neves
até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência do Brasil;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3.  Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3ºSgt. RRPM Mat. 106.195-0∕GP –
EDVALDO DE  ASSIS,  o  mesmo alega  que  “no dia  serviço  se  encontrava  com dispensa
médica”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que
Notificado juntou em sua defesa, cópia do Atestado Médico, no qual se confirma que o citado
Graduado se encontrava com 02 (dois)  de afastamento do trabalho por motivo de doença,  a
contar de 06 de setembro de 2016.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I -  Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do 3º Sgt. 
   RRPM Mat. 106.195-0/GP – EDVALDO DE ASSIS, na DGP-7;

II - Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2ª EMG, ao 
   Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas

de suas     atribuições; 
III - Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 077/2017

1. Este expediente origina-se do Of. Nº048/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 3º Sgt.  RRPM Mat.
105.975-4/GP – MARCOS GOMES DA SILVA, por ocasião de escala de serviço pelo 19º BPM,
no  setor  da  Av.  Armindo  Moura,  Estrada  da  Batalha,  Av.  Mascarenhas  de  Morais∕Viaduto
Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência
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do Brasil;
2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado

princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3º Sgt. RRPM Mat. 105.975-4/GP –
MARCOS  GOMES DA SILVA, o mesmo alega que  “houve um equívoco na comunicação
haja vista que se armou com o material disponibilizado para o efetivo escalado, realizando
o serviço com a Cap. PM Tamires e o Cap. PM Gilvan”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  as
alegações do Notificado foram confirmadas, compondo o aludido Graduado uma dupla com o 3º
Sgt. RRPM Mat. SILVA.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I  - Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do 3º Sgt. 
              RRPM Mat. 105.975-4/GP – MARCOS GOMES DA SILVA, na DGP-7;

II - Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2ª EMG, ao 
 Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas

esferas de suas   atribuições; 
III - Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 078/2017.

Este expediente origina-se do Of. nº048∕2016∕CE∕GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 3º Sgt.  RRPM Mat.
106.008-2/GP –  JOÃO  BATISTA DE  OLIVEIRA,  por  ocasião  de  escala  de  serviço  pelo
19ºBPM,  no  setor  da  Av.  Armindo  Moura,  Estrada  da  Batalha,  Av.  Mascarenhas  de
Morais∕Viaduto Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da
Independência do Brasil;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3º Sgt. RRPM Mat. 106.008-2/GP –
JOÃO  BATISTA DE OLIVEIRA, o mesmo alega que  “no dia serviço se encontrava com
dispensa médica”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que
Notificado juntou em sua defesa, cópia do Atestado Médico, no qual se confirma que o citado
Graduado se encontrava com 10 (dez) de afastamento do trabalho por motivo de doença, a contar
de 01 de setembro de 2016.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I - Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do 3º Sgt.
RRPM Mat. 106.008-2/GP – JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, na DGP-7;



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.118                             13
                                                                26 DE JUNHO DE 2017

II  – Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2ª  EMG, ao
Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições; 

III – Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 079∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. Nº048/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 3º Sgt.  RRPM Mat.
107.398-2/GP – MARCOS ANTÔNIO BEZERRA DE MELO, por ocasião de escala de serviço
pelo  19º  BPM,  no  setor  da  Av.  Armindo  Moura,  Estrada  da  Batalha,  Av.  Mascarenhas  de
Morais∕Viaduto Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da
Independência do Brasil;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3º Sgt. RRPM Mat. 107.398-2/GP –
MARCOS  ANTÔNIO  BEZERRA DE MELO, o mesmo alega que  “houve um equívoco na
comunicação  haja  vista  que  se  armou  com  o  material  disponibilizado  para  o  efetivo
escalado, mas que chegou apenas atrasado, em razão da interdição da via para o desfile
militar”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  as
alegações do Notificado foram confirmadas, compondo o aludido Graduado o efetivo escalado
na viatura de apoio (Agrale).

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I - Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do 3º Sgt.
RRPM Mat. 107.398-2/GP – MARCOS ANTÔNIO BEZERRA DE MELO, na DGP-7;

II  -  Remeter  cópia desta  Decisão à  Corregedoria  da SDS, Chefe da 2ª  EMG, ao
Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições; 

III - Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 080∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. Nº048/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 3º Sgt.  RRPM Mat.
108.227-2/GP – RONALDO FRANCISCO DE SOUZA, por ocasião de escala de serviço pelo
19º  BPM,  no  setor  da  Av.  Armindo  Moura,  Estrada  da  Batalha,  Av.  Mascarenhas  de
Morais∕Viaduto Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da
Independência do Brasil;
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2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3º Sgt. RRPM Mat. 108.227-2/GP –
RONALDO  FRANCISCO DE SOUZA, o mesmo alega que  “no dia serviço se encontrava
com dispensa médica”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que
Notificado juntou em sua defesa, cópia do Atestado Médico, no qual se confirma que o citado
Graduado se encontrava com 02 (dois) dias de afastamento do trabalho por motivo de doença, a
contar de 07 de setembro de 2016.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I - Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do 3º Sgt.
RRPM Mat. 108.227-2∕GP – RONALDO FRANCISCO DE SOUZA, na DGP-7;

II  – Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2ª  EMG, ao
Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições; 

III – Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 081∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. nº048∕2016∕CE∕GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, do 3º Sgt.  RRPM Mat.
116.762-7/GP – FERNANDO RODRIGUES DA SILVA, por ocasião de escala de serviço pelo
19ºBPM,  no  setor  da  Av.  Armindo  Moura,  Estrada  da  Batalha,  Av.  Mascarenhas  de
Morais∕Viaduto Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da
Independência do Brasil;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3º Sgt. RRPM Mat. 116.762-7/GP –
FERNANDO  RODRIGUES  DA SILVA, o mesmo alega que  “no dia serviço se encontrava
com dispensa médica”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que
Notificado juntou em sua defesa, cópia do Atestado Médico, no qual se confirma que o citado
Graduado se encontrava com 02 (dois) dias de afastamento do trabalho por motivo de doença, a
contar de 07 de setembro de 2016.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I  -  Arquivar  os presentes  Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos  3º  Sgt.
RRPM Mat. 116.762-7∕GP – FERNANDO RODRIGUES DA SILVA, na DGP-7;

II  -  Remeter  cópia desta  Decisão à  Corregedoria  da SDS, Chefe da 2ª  EMG, ao
Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições; 
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III - Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
IV - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

 JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ  – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Estes sinais acompanharão os que crerem: em meu nome expulsarão demônios; falarão novas
línguas; pegarão em serpentes; e, se beberem algum veneno mortal, não lhes fará mal nenhum;
imporão as mãos sobre os doentes, e estes ficarão curados.” Marcos 16:17-18

http://www.pm.pe.gov.br/

